
CÂMARA UNICIPAL iE BOA ESPERAN A

RESOLUÇÃO N.° 307
DE: 18/08/99

Altera dispositivos da Resolução N.° 242/90, que
estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Boa Esperança-ES.

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, no uso
das atribuições que ll~sâ à~i’eiici~por Lei,

FAZ~e ele promulga a
segumte Reso~~

Art lj~~l47 da Resoltição n~ o~42/9o, passa a viger com a
seguinte~

- _

147- As sessoes ordInaria~ serao realizadas na ia
(primeira) e 3U (trceirã) quartas.feiras ou no dia
subseqüente, em casodé feriado, com duração de 04
(quatro) horas,.das 15 (quinze) às 19 (dezenove) horas,
com um intervalo de 10 (dez) minutos entre o término do
Expediente e o início da Ordem do Dia.”

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-s

Câmara Municipal de Boa Esp -ES, 18 d agosto de 1999

Lauro V 1 Silva
P SIDNE

Registrada e publicada na data supra.
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